
 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 

– ICISMEP 

 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 910/2023, COM VIGÊNCIA ATÉ 27/12/2024, ORIUNDA DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

108/2023, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS, PERIFÉRICOS 

E INSUMOS DE INFORMÁTICA. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, 

com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de 

Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste ato representado por sua Diretora de 

Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian Taborda Alvim. 

 

CONTRATADA: FORMIGARI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, com sede na Avenida Nereu 

Ramos, nº 33, Sala 02, Bairro Centro, no Município de Araquari/SP, CEP: 89240-000, Fone 

(47) 99737-0584, e-mail licitacao@moveisformigari.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 

42.727.372/0001-64, Inscrição Estadual n.º 261191780, neste ato representada por seu sócio 

Sr. Ademir Formigari, inscrito no CPF sob o nº 584.656.269-87 e portador da Carteira de 

Identidade n° 1228875, expedida pela SSP/SC. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do instrumento 

convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente para formalizar o 

remanejamento parcial dos quantitativos previstos nos itens 10 e 16 para o Consórcio 

ICISMEP em favor do município de Campo Belo. 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO  

Com a devida autorização, ficam remanejados para o município de Campo Belo os itens e 

quantitativos na forma a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTITATIVO 

REMANEJADO AO 

MUNICÍPIO 

 

 

10 

 

 

GELADEIRA DUPLEX FROST FREE 

 

 

01 

 

 

 

16 

 

 

 

MICRO-ONDAS, MODELO CONVENCIONAL, MINIÍMO DE 30 LTS 

 

 

 

01 

 

Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 

pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de Campo Belo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

          Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

 

 

São Joaquim de Bicas, 09 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 

              Taís S. A. Andrade 

                      ICISMEP 

 

Ana Carolina de Souza Almeida 

ICISMEP 

 

 

 

 

 

                                                    Vivian Taborda Alvim 

                             Diretoria de Compras, Contratações e Logística 

                                                            ICISMEP 
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 78/2024, Processo 
Licitatório n° 103/2024, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o regime 
de menor preço por item. Abertura das propostas: às 9h do dia 24/09/2024, 
disputa: às 10h do mesmo dia. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais e insumos para acupuntura, 
auriculoterapia e aromaterapia. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 10/09/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 83/2024, Processo 
Licitatório n° 109/2024, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o regime 
de menor preço por item. Abertura das propostas: às 9h do dia 24/09/2024, 
disputa: às 10h do mesmo dia. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 10/09/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 
Segundo Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 
910/2023, Processo Licitatório 149/2023 (Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de equipamentos eletroeletrônicos e eletrodomésticos, 
periféricos e insumos de informática). O presente termo tem como objeto 
o apostilamento para fins de alteração dos itens 10 (Geladeira Duplex Frost 
Free) e 16 (Micro-ondas, mínimo de 30 lts) da Ata de Registro de Preço n° 
910/2023, para remanejamento do saldo parcial do Consórcio ICISMEP 
para o município de Campo Belo. Contratada: Formigari Comércio De 
Móveis Ltda, com sede na Avenida Nereu Ramos, nº 33, Sala 02, Bairro 
Centro, no Município de Araquari/SP, CEP: 89240-000, Fone (47) 
99737-0584, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.727.372/0001-64. O pagamento 
referente aos quantitativos remanejados será de responsabilidade do 
Município de Campo Belo. Signatários: Vivian Taborda Alvim, diretoria 
de Compras, Contratações e Logística do consórcio público ICISMEP, e, 
representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no setor de Controle de Contratos do Consórcio, com endereço 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/ MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
consórcio ICISMEP e a empresa Tecnoponto Tecnologia Avançada em 
Controle de Ponto e Acesso LTDA., CNPJ nº 77.800.407/0001-28, 
celebram o contrato nº 24/2024. Processo n°73/2024, Dispensa de Licitação 
nº16/2024. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento 
de registro de ponto eletrônico digital no celular para os funcionários do 
Consórcio ICISMEP. Vigência: 12 meses, a contar de 22/08/2024. Valor 
total: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). Dotações 
Orçamentárias: nº3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002, 
nº3.3.90.39.00.1.03.02.10.302.0003.2.0006, nº3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0003.2.0003, 
nº3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, nº3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005, 
nº3.3.90.39.00.1.02.06.10.302.0003.2.0013, nº3.3.90.39.00.1.07.01.10.304.0004.2.0021, 
nº3.3.90.39.00.1.05.01.04.122.0001.2.0011, nº3.3.90.39.00.1.02.04.10.302.0003.2.0009. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e Ana Cláudia Tareszkiewicz, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Designação de gestor e fiscal de Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de 
Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do 
art. 117 da Lei n° 14.133/2021, por meio da presente publicação, que a 
empregada pública Joana Costa Santos, fica designada como gestora e 
fiscal do Contrato n° 24/2024, decorrente do Processo n° 73/2024, 
Dispensa de Licitação nº 16/2024, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada no fornecimento de registro de ponto eletrônico digital no 
celular para os funcionários do Consórcio ICISMEP. A responsabilidade 
do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início 
da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas 
atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
consórcio ICISMEP e a empresa Planet Card Soluções em Identificação 
LTDA., CNPJ nº 05.802.877/0001-10, celebram o contrato nº 23/2024. 
Processo n°70/2024, Dispensa de Licitação nº14/2024. Objeto: contratação 
de empresa especializada no fornecimento de crachás para os funcionários 
do Consórcio ICISMEP. Vigência: 12 meses, a contar de 30/08/2024. Valor 
total: R$ 2.000,28 (dois mil reais e vinte e oito centavos). Dotações 
Orçamentárias nº 3.3.90.30.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 
3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002, 3.3.90.30.00.1.02.02.10.302.0003.2.0003, 
3.3.90.30.00.1.02.03.10.302.0003.2.0004, 3.3.90.30.00.1.02.06.10.302.0003.2.0013, 
3.3.90.30.00.1.04.01.04.122.0001.2.0010, 3.3.90.30.00.1.05.01.04.122.0001.2.0011, 
3.3.90.30.00.1.02.04.10.302.0003.2.009, 3.3.90.30.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005 e 
3.3.90.30.00.1.03.02.10.302.0003.2.0006. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e Evilmar Lucas 
Teixeira Ribeiro, representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site do consórcio ICISMEP e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

arrematados é de R$ 4.508.978,73 (quatro milhões, quinhentos e oito mil, 
novecentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São 
Joaquim de Bicas/MG, 10 de setembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo 
Administrativo n° 108/2024. Ata de Registro de Preços n° 22/2024. 
Referência: Solicitação de troca de marca com reequilíbrio econômico-
financeiro do item nº 09, conforme consta na ata de registro de preços 
mencionada. Requisitante: Alfalagos Ltda. – CNPJ: 05.194.502/0001-14. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 
108/2024, visando a análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro com troca de marca de preço registrado, pleiteado pela empresa 
Alfalagos Ltda.; Considerando que foram consultadas as licitantes 
remanescentes no Pregão Eletrônico nº 120/2023, havendo manifestação 
de interesse pela empresa GTMED Distribuidora de Materiais e 
Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda. em assumir o item por 
valor inferior ao apresentado pela arrematante; Considerando o art. 19, II, 
do Decreto n° 7.892/13 que estabelece que o órgão gerenciador poderá 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação; Considerando que o setor de Referência Técnica emitiu 
parecer favorável relativo à qualificação técnica da documentação 
apresentada pela empresa GTMED Distribuidora de Materiais e 
Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda.; Considerando a 
Manifestação n° 192/2024, do setor de Controladoria do Consórcio; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 
318/2024; Decido pelo cancelamento do preço registrado para o item n° 
09, constante na Ata de Registro de Preços n° 22/2024, firmada com a 
empresa Alfalagos Ltda., devendo ser celebrada ata de registro de preços 
com a empresa GTMED Distribuidora de Materiais e Equipamentos 
Hospitalares e Odontológicos Ltda., para o fornecimento do item em 
questão. Referido cancelamento não abrange as autorizações de 
fornecimento emitidas em período anterior ao dia 23 de agosto de 2024. O 
prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação desta decisão, conforme o disposto no artigo 59 da Lei nº 
9.784/99. São Joaquim de Bicas/MG, 10 de setembro de 2024. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Retificação do extrato publicado no Órgão Oficial do dia 09 de setembro 
de 2024, ano 6, número 844. Primeiro Termo de Apostilamento ao 
Contrato nº 22/2021, oriundo do Processo nº 96/2021, Inexigibilidade de 
Licitação nº 10/2021, instaurado para contratação de serviços jurídicos 
especializados de assessoria jurídica. Contratada: Bernardes e Advogados 
Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 01.574.437/0001-00. Objeto do 
Apostilamento: Alteração do valor contratado face ao reajuste de 
4,498250%, apurado com base no cálculo do Índice de Preços ao 
Consumidor - IPCA (IBGE), nos termos do art. 65, § 8°, da Lei n° 
8.666/93, e conforme Cláusula Terceira do Contrato original, a contar do 
dia 15 de setembro de 2024. Onde se lê: a contar do dia 15 de setembro de 
2024. Leia-se: a contar do dia 15 de agosto de 2024. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no setor de Licitações, sede 
administrativa localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário 
de 10h às 16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 e 
98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Autorização da autoridade competente. Processo nº 86/2024 - Dispensa de 
Licitação nº 18/2024. Considerando o termo de referência, as informações 
e as justificativas, a manifestação do setor de controladoria, o parecer 
jurídico, bem como os demais documentos contidos nos autos do 
processo em questão, autorizo a dispensa de licitação para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização, 
desinfecção e análises microbiológicas de água dos reservatórios nas 
dependências do Consórcio ICISMEP. O fornecimento será realizado pela 
empresa: Supremo Dedetização, Controle de Pragas, Conservação e 
Limpeza Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.108.669/0001-79. Valor 
total da aquisição: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais). A 
dispensa de licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta aquisição correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 3.3.90.39.00.1.03.02.10.302.0003.2.0006, 
3.3.90.39.00.1.02.04.10.302.0003.2.0009, 3.3.90.39.00.1.02.06.10.302.0003.2.0013, 
3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005, 3.3.90.39.00.1.05.01.04.122.0002.2.0011. São 
Joaquim de Bicas/MG, 06 de setembro de 2024. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Autorização da autoridade competente. Processo n° 87/2024 - Dispensa de 
Licitação n° 19/2024. Considerando o termo de referência, as informações 
e as justificativas, a manifestação do setor de contabilidade, o parecer 
jurídico, a manifestação do setor de controladoria, bem como os demais 
documentos contidos nos autos do processo em questão, autorizo a 
dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços gráficos, visando o fornecimento de etiquetas 
patrimoniais personalizadas para atendimento da demanda do Consórcio 
ICISMEP. Os serviços serão prestados pela empresa Fino Plac Etiquetas 
Patrimoniais Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 22.444.979/0001-20, pelo 
valor total de R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze reais). A dispensa de 
licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133/21. As despesas decorrentes das contrações correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.30.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001. São Joaquim de Bicas/MG, 10 de 
setembro de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 
segundo Termo Aditivo ao contrato de nº 43/2022 (exames 
anatomopatológicos e citopatológicos). O objeto do presente Termo 

Ano 6 - Número 845
Quarta-feira, 11 de setembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Designação de gestor e fiscal de Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de 
Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do 
art. 117 da Lei n° 14.133/2021, por meio da presente publicação, que a 
empregada pública Joana Costa Santos, fica designada como gestora e 
fiscal do Contrato n° 23/2024, decorrente do Processo n° 70/2024, 
Dispensa de Licitação nº 14/2024, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada no fornecimento de crachás para os funcionários do 
Consórcio ICISMEP. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, 
sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência 
do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
consórcio ICISMEP e a Leiloeira Oficial Patrícia Graciele de Andrade 
Sousa, CPF nº 050.424.956-81, matrícula JUCEMG nº 945/2014 celebram o 
contrato nº 25/2024. Processo n°102/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2024. Objeto: contratação de profissional regularmente matriculado na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais para, sob a ótica de 
sustentabilidade, avaliar, preparar, organizar, divulgar e intermediar a 
venda, por meio de leilões, dos bens considerados inservíveis, obsoletos, 
sucateados, irrecuperáveis, pertencentes ao Consórcio Público ICISMEP. 
Vigência: 12 meses, a contar de 09 de setembro de 2024. Do valor: A 
contratada receberá, a título de comissão, a taxa de 5% (cinco por cento), 
calculada sobre o valor de venda do bem arrematado. Dotações 
Orçamentárias: Este contrato não gerará ônus financeiro ao Consórcio e, 
portanto, não há dotação orçamentária a ser indicada. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, 
e contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP. Mais informações, telefone (31) 2571-3026, 9 
8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Designação de gestor e fiscal de Contrato. Vivian Taborda Alvim, diretora 
de Compras, Contratações e Logística, faço saber, nos termos do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que a empregada pública 
Ana Carolina de Souza Almeida, fica designada como gestora e fiscal do 
Contrato n° 25/2024, decorrente do Processo n°102/2024, Inexigibilidade 
de Licitação nº 02/2024, cujo objeto é a contratação de profissional 
regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
para, sob a ótica de sustentabilidade, avaliar, preparar, organizar, divulgar 
e intermediar a venda, por meio de leilões, dos bens considerados 
inservíveis, obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, pertencentes ao 
Consórcio Público ICISMEP. A responsabilidade do exercício da 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do 
Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o 
fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de 
adjudicação e homologação. Processo Licitatório nº 77/2024, Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 59/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de medicamentos sólidos orais e 
suplementos alimentares e/ou vitamínicos – VOL. IV – “H” a “M”. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponível 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens 
arrematados é de R$ 10.335.965,12 (dez milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, novecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São 
Joaquim de Bicas/MG, 09 de setembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de 
adjudicação e homologação. Processo Licitatório nº 83/2024, Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 64/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
destinados à estrutura física da Central de Distribuição de Amostras 
Laboratoriais em Divinópolis/MG, conforme Resolução SES/MG n° 9.032, 
de 26 de setembro de 2023. Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponível em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados 
é de R$ 4.093,98 (quatro mil, noventa e três reais e noventa e oito 
centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na íntegra 
encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 
09 de setembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de 
adjudicação e homologação. Processo Licitatório nº 82/2024, Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 63/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de caixas plásticas e estantes 
Bins. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor 
total dos itens arrematados é de R$ 754.480,38 (setecentos e cinquenta e 
quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e oito centavos). O termo 
de adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São 
Joaquim de Bicas/MG, 10 de setembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de 
adjudicação e homologação. Processo Licitatório nº 63/2024, Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 50/2024, realizado no Portal de Compras Públicas, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de medicamentos sólidos orais e 
suplementos alimentares e/ou vitamínicos – VOL. I – de “A” a “B”. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponível 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens 
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Ano 6 - Número 845
Quarta-feira, 11 de setembro de 2024.

Aditivo é a prorrogação do prazo contratual por um período de 12 (doze) 
meses, com vigência a contar do dia 22/09/2024 e término em 21/09/2025. 
Empresa Contratada: Labo-Cito Exames Citopatológicos LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.969.747/0001-60. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do consórcio público ICISMEP, e, 
representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no Setor de Controle de Contratos da ICISMEP, com endereço 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 
segundo Termo Aditivo ao contrato de nº 44/2022 (exames 
anatomopatológicos e citopatológicos). O objeto do presente Termo 
Aditivo é a prorrogação do prazo contratual por um período de 12 (doze) 
meses, com vigência a contar do dia 13/10/2024 e término em 12/10/2025. 
Empresa Contratada: Luimar Diagnosticos LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.777.847/0001-27. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público ICISMEP, e, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no Setor de 
Controle de Contratos da ICISMEP, com endereço Rua Orquídeas, nº 489, 
Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de 
Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 
98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
Consórcio ICISMEP  comunica a atualização de sua Tabela de Serviços e 
Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de 
Procedimentos e Serviços nas Unidades ICISMEP, com vigência a partir de 
setembro de 2024, motivada pelos efeitos de ordem técnica, processual e 
mercadológica, devidamente analisados e aprovados pela Comissão 
Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TSPS. O 
documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, 
Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e 
substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.
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